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LEI Nº 11.914, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária  de 2025, Lei  nº 11.815/2024,  no valor de R$  385.262,55  (trezentos e
oitenta e cinco mil,  duzentos e sessenta e dois reais  e cinquenta e cinco centavos),
classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2433)                                     R$
3.131,14
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (2434)                            R$
64.620,87
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2435) 
                                                                                                            R$
73.343,54
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (2436)                                                                 R$ 4.361,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.1044 - Aquisição de Equipamentos para o Turismo
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2442)   R$ 4.167,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.1069 - Ampliação de Ações de Apoio ao Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2449) 

                      R$
2.083,00

Recurso: 1500
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13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (2477)   R$ 2.208,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE  PREVIDÊNCIA
(2454)
R$ 875,00
Recurso: 1500

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2455) 

         R$
40.500,00

Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (2479)                                   R$
1.417,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (2458) 

         R$
17.708,00

Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2460)                                   R$
7.750,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2468) 

           R$
4.223,00

Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (2470)                                       R$
2.625,00
Recurso: 1500
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13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.3025 - Apoio Financeiro a Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.50.41 - CONTRIBUICOES (2474)                                                  R$
6.250,00
Recurso: 1500

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2130) 

       R$
150.000,00

Recurso: 1752

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$
385.262,55

Art.  2º  Como  cobertura  do  Crédito  Suplementar autorizado  no  art.  1°,
servirão de recursos as seguintes fontes:

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1360)                                      R$
3.131,14
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(1361)                             R$
64.620,87
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1362) 

         R$
73.343,54

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(1363)                                                                  R$ 4.361,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.1044 - Aquisição de Equipamentos para o Turismo
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(1369)    R$ 4.167,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.1069 - Ampliação de Ações de Apoio ao Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1376) 
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    R$
2.083,00

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1381)    R$ 2.208,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1382)                                                                              R$
875,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1383) 

         R$
40.500,00

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(1384)                                    R$
1.417,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(1387) 

         R$
17.708,00

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1389)            R$
7.750,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1398) 

    R$
4.223,00

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO(1400)                                        R$
2.625,00
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Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.3025 - Apoio Financeiro a Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.50.41 - CONTRIBUICOES(1404)                                                   R$
6.250,00
Recurso: 1500

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2239 - Sinalização de Vias Urbanas
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(2152) 

       R$
150.000,00

Recurso: 1752

Total Fonte de Recursos                                                                R$
385.262,55

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.915, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder  direito  real  de  uso
sobre  uma  área  de  terreno
urbano à  Associação  dos
Moradores União Santo André.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder Direito Real de
Uso  à  Associação  dos Moradores  União  Santo  André,  inscrita no  CNPJ  sob  nº
02.620.708/0001-70, sobre uma área de terreno urbano com superfície de 12.311,65 m²
(doze mil, trezentos e onze metros e sessenta e cinco decímetros quadrados), parte da
matrícula nº 47.872 do Registro de Imóveis de Lajeado, com a seguinte descrição: inicia-
se a descrição do perímetro na Rua Rio Grande do Sul a 264,57 metros da esquina com a
Rua Rio de Janeiro no ponto 01, deste segue SUDESTE, formando ângulo interno de
113°19’41”  por  uma  distância  de  33,51m,  até  o  ponto  02,  confrontando  com  área
remanescente da matrícula 47.872 deste segue SUDOESTE formando ângulo interno de
260°22’27”  por  uma  distância  de  146,00m,  até  o  ponto  03,  deste  segue  SUDESTE
formando ângulo interno de 80°54’49” por uma distância de 49,56m, até o ponto 04,
deste segue SUDOESTE formando ângulo interno de 272°56’39” por uma distância de
81,63m, até o ponto 05, sempre confrontando com área remanescente matrícula 47.872
deste segue NORDESTE formando ângulo  interno de 14°36’17” por uma distância  de
213,33m, até o ponto 06, confrontando com Rua das Palmeirinhas e terreno 39; deste
segue NOROESTE formando ângulo interno de 90°0’0” por uma distância de 125,60m,
até o ponto 07, confrontando com propriedade de ARCO GÁS COMERCIO E TRANSPORTE
DE COMBUSTÍVEIS LTDA deste segue SUDOESTE formando ângulo interno de 67°50’07”
por uma distância de 9,60m, até o ponto 01, onde teve início essa descrição.

Art. 2° A concessão de que trata esta Lei destina-se ao desenvolvimento de
atividades da Associação dos Moradores União Santo André.

Art. 3º O prazo da concessão será de 05 (cinco) anos, com possibilidade de
renovação por iguais períodos.

Art.  4º As demais condições para a concessão de que trata esta Lei serão
estipuladas em Termo de Concessão de Direito Real de Uso.
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.916, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024, no valor de R$ 176.763,18 (cento e setenta
e seis mil, setecentos e sessenta e três reais e dezoito centavos), classificado sob as
seguintes dotações orçamentárias:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.1022 - Aquisição de Equipamentos para o Conselho Tutelar
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (953)     R$ 5.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2700) 

  R$
38.329,23

Recurso: 2500

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.1025  -  Regularização,  Construção,  Reforma  ou  Melhoria  de
Moradias
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2281)                                  R$
125.881,83
Recurso: 2501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 -  Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social
Básica
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (1148)                                                                  R$ 7.552,12
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$
176.763,18

Art.  2º  Como  cobertura  do  Crédito  Suplementar autorizado  no  art.  1°,
servirão de recursos as seguintes fontes:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(970) R$ 5.000,00
Recurso: 1501
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11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.1024  -  Ampliação  e  Melhorias  dos  Cemiterios  e  Câmaras
Mortuarias
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(2298)                                   R$
125.881,83
Recurso: 2501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 -  Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social
Básica
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1145) 

           R$
7.552,12

Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de
Média e Alta Complexidade
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO(2361)                                       R$ 38.329,23

Recurso: 2500

Total Fonte de Recursos                                                                R$
176.763,18

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.918, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Altera  o  Anexo  da  Lei  Municipal  nº
11.822, de 27 de dezembro de 2024,
que aprovou o Calendário de Eventos
do  Município  de  Lajeado  para  o
exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 11.822, de 27 de dezembro
de 2024, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de
2025, que passará a vigorar acrescido da programação de atividades anexa. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.919, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  contratação
temporária  de  excepcional
interesse  público  de  01  (um)
Contador.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  contratar
temporariamente,  em regime de excepcional  interesse público,  conforme preveem os
arts. 258, 259, III, e 260, § 2°, II, da Lei Complementar nº 001, de 23 de março de
2016, 01 (um) Contador, a ser lotado na Procuradoria-Geral do Município, com carga
horária de 33 (trinta e três) horas semanais, vencimento básico de R$ 8.084,87 (oito mil
e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos) e atribuições compatíveis com o cargo,
a ser lotado no Departamento de Parcerias.

Parágrafo  único.  O  Poder  Executivo  Municipal,  quando  da  contratação
temporária em caráter de excepcional interesse público, deverá observar a classificação
de candidatos aprovados em concurso público para o respectivo cargo, ou no caso de
inexistência de concurso público em vigor, de Processo Seletivo Simplificado.

I - Fica garantido aos contratados, sem prejuízo da remuneração, o direito de
acompanhar  familiar  menor  de  idade  e  idoso  em consultas  ou tratamento  de  saúde
comprovados por atestado médico.

Art. 2º A contratação terá início a partir da data da assinatura do contrato
administrativo,  com vigência  enquanto perdurar a necessidade ou até a homologação
final do concurso público, conforme dispõe o art. 260, § 2º, II, da Lei Complementar nº
01, de 23 de março de 2016.

Art.  3º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas seguintes
dotações orçamentárias:

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024, no valor R$ 121.787,04 (cento e vinte e um
mil, setecentos e oitenta e sete reais e quatro centavos), classificado sob as seguintes
dotações orçamentárias:

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (2205) 
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                              R$
82.827,84

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2207) 
                  R$

31.986,21
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2213)                                 R$
6.972,99
1501.0000000

Total crédito adicional suplementar                                           R$
121.787,04

Art. 5º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 4°, servirá
de recurso a seguinte fonte:

03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (89) R$ 121.787,04

Total Fonte de Recursos                                                              R$
121.787,04

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.921, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo  a
permutar  imóvel  de propriedade
do  Município  de  Lajeado  por
imóveis  de  propriedade  de
Assessoria  e  Consultoria  Monica
Ltda.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a permutar o imóvel matriculado sob
nº 12.018, de propriedade do Município de Lajeado, pelos imóveis matriculados sob nº
114.138, 114.139 e 114.140, de propriedade de Assessoria e Consultoria Monica Ltda,
CNPJ nº 04.730.326/0001-25, com as seguintes descrições:

I - Matrícula nº 12.018: uma área de terrenos com a superfície de 12.510,00
m² (doze mil, quinhentos e dez metros quadrados), com galpão de alvenaria destinado a
almoxarifado  com  130,72  m²  (cento  e  trinta  metros  e  setenta  e  dois  decímetros
quadrados), localizado na zona urbana desta cidade, no Bairro Montanha, à rua Paulo J.
Schlabitz (anterior rua K), lado ímpar, distante 115,00 metros da rua das Laranjeiras
(anterior rua A), no quarteirão formado pelas ruas Paulo J. Schlabitz, das Laranjeiras,
Faixa de Domínio da RS-130 e propriedade de Arno Walter Becker, considerada como
Setor 12, Quadra 38, Lote 638, confrontando-se: ao NORTE, na extensão de 105,40
metros, com propriedade de Aristides Dorival Brenner; ao SUL, na mesma extensão, com
propriedade  de  Fábrica  de Refrigerantes  D’Verão;  ao LESTE,  na  extensão  de 118,69
metros,  com  a  rua  Paulo  J.  Schlabitz;  e,  ao  OESTE,  na  mesma  extensão,  com
propriedade  de Armp Walter  Becker  (antes  propriedade de Irmando R.  Weisheimer);
avaliado em R$ 2.956.000,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e seis mil reais);

II - Matrícula nº 114.138: uma área de terrenos urbana com a superfície de
2.727,88 m² (dois mil,  setecentos e vinte  e sete metros e oitenta e oito decímetros
quadrados), sem edificações, localizado na Cidade de Lajeado/RS, Bairro Bom Pastor, na
Rua Hermes Jaeger, lado par, esquina com a Avenida Benjamin Constant, no quarteirão
formado pela Avenida Benjamin Constant, pelas Ruas Hermes Jaeger e Daniela Mendes
da Silva, e pelo imóvel matriculado sob nº 51.283, considerada como Setor 09, Quadra
117, Lote 599, confrontando-se: ao SUDOESTE na extensão de 10,00 metros, confronta-
se  com  a  Avenida  Benjamin  Constant,  segue  sentido  anti-horário,  formando  ângulo
interno de 91°45’48’’, ao SUDESTE, na extensão de 272,62 metros, confronta-se com o
imóvel matriculado sob nº 114.141, Rua Leopoldo Fernandes, imóvel matriculado sob nº
114.142  e  imóvel  matriculado  sob  nº  114.140,  a  seguir  forma  ângulo  interno  de
90°12’20’’,  ao NORDESTE,  na  extensão de 10,00 metros  confronta-se  com o imóvel
matriculado sob nº 46.862, a seguir forma ângulo interno de 89º47’40’’, ao NOROESTE,,
na extensão de 272,96 metros confronta-se com Rua Hermes Jaeger, encontrando o
ponto  inicial  onde  forma  ângulo  interno  de  88°14’12’’;  avaliado  em R$  740.000,00
(setecentos e quarenta mil reais);
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III - Matrícula nº 114.139: uma área de terrenos urbana com a superfície de
1.615,99 m² (mil, seiscentos e quinze metros e noventa e nove decímetros quadrados),
sem edificações, localizada na Cidade de Lajeado/RS, Bairro Bom Pastor, na Rua Hermes
Jaeger, lado par, distante 58,00 metros da esquina com a Avenida Benjamin Constant,
no quarteirão formado pela Avenida Benjamin Constant, pelas Ruas Hermes Jaeger e
Daniela Mendes da Silva, e pelo imóvel matriculado sob nº 51.283, considerada como
Setor 09, Quadra 117, Lote 583, confrontando-se: ao SUDOESTE na extensão de 101,03
metros  confronta-se  com o  imóvel  matriculado  sob  nº  114.141,  segue  sentido  anti-
horário,  formando ângulo  interno de 89°52’43’’,  ao SUDESTE,  na extensão de 16,00
metros confronta-se como imóvel  matriculado  sob nº 51.283, a seguir  forma ângulo
interno de 90°07’17’’, ao NORDESTE, na extensão de 101,00 metros confronta-se com o
imóvel matriculado sob nº 114.140 e com o imóvel matriculado sob nº 114.142, a seguir
forma  ângulo  interno  de  90°00’00’’,  ao  NOROESTE,  na  extensão  de  16,00  metros
confronta-se com Rua Hermes Jaeger, encontrando o ponto inicial onde forma ângulo
interno de 90°00’00’’; avaliado em R$ 363.000,00 (trezentos e sessenta e três mil reais);

IV - Matrícula nº 114.140: uma área de terrenos urbana com a superfície de
15.950,19  m²  (quinze  mil,  novecentos  e  cinquenta  metros  e  dezenove  decímetros
quadrados), sem edificações, localizada na Cidade de Lajeado/RS, Bairro Bom Pastor, na
Rua Hermes Jaeger, lado par, distante 90,00 metros da esquina com a Rua Leopoldo
Fernandes, no quarteirão formado pela Avenida Benjamin Constant, pelas Rua Hermes
Jaeger e Daniela Mendes da Silva, e pelo imóvel matriculado sob nº 51.283, considerada
como Setor 09, Quadra 117, Lote 300, confrontando-se: ao SUDOESTE na extensão de
26,00 metros confronta-se com a Rua Leopoldo Fernandes, segue sentido anti-horário,
formando ângulo  interno de 89°52’43’’,  ao SUDESTE,  na extensão de 198,25 metros
confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 51.283, a seguir forma ângulo interno de
90°19’37’’,  ao NORDESTE, na extensão de 100,58 metros confronta-se com o imóvel
matriculado sob nº 46.862, a seguir forma ângulo interno de 89°47’40’’, ao NOROESTE,
na extensão de 108,62 metros confronta-se com Rua Hermes Jaeger, a seguir forma
ângulo interno de 90°00’00’’, ao SUDOESTE, na extensão de 30,00 metros confronta-se
com o imóvel matriculado sob nº 114.142, a seguir forma ângulo interno de 270°00’00’’,
ao NOROESTE, na extensão de 60,00 metros confronta-se com o imóvel matriculado sob
nº 114.142, a seguir forma ângulo interno de 90°00’00’’, ao SUDOESTE, na extensão de
45,00 metros confronta-se o imóvel matriculado sob nº 114.142, a seguir forma ângulo
interno de 270°00’00’’, ao NOROESTE, na extensão de 30,00 metros confronta-se com o
imóvel  matriculado  sob  nº  114.142,  encontrando  o  ponto  inicial  onde  forma  ângulo
interno de 90°00’00’’;  avaliado em R$ 985.000,00 (novecentos e oitenta e cinco mil
reais).

Art.  2º  Os  imóveis  a  serem  incorporados  ao  patrimônio  do  Município
destinam-se  ao  alargamento  da  Rua  Hermes  Jaeger  (matrícula  nº  114.138),  à  Rua
Leopoldo Fernandes (matrícula nº 114.139) e instalação do novo Parque de Máquinas da
Prefeitura de Lajeado (matrícula nº 114.140).

Art. 3º O imóvel atualmente pertencente ao Município de Lajeado, matrícula
nº 12.018, será transferido ao patrimônio de Assessoria e Consultoria Monica Ltda.

Art. 4º Os imóveis a serem permutados foram avaliados pelo Município de
Lajeado, conforme laudos anexos à presente Lei.

Art. 5º Em razão da permuta de imóveis autorizada por esta Lei, a empresa
Assessoria  e  Consultoria  Monica Ltda,  deverá efetuar  as benfeitorias  necessárias  e a
construção da nova sede do parque de máquinas, de acordo com projeto a ser efetuado
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pelo Município de Lajeado, no valor de R$ 1.066.000,00 (um milhão e sessenta e seis mil
reais).

Art. 6º Fica o Município de Lajeado autorizado a desafetar e incorporar como
bem dominical  o  imóvel  matriculado  sob  nº  12.018  (atual  Parque  de  Máquinas  da
Prefeitura de Lajeado).

Art. 7º As despesas de escrituração e registro das áreas correrão por conta do
Poder Executivo Municipal.

Art. 8º Fica revogada a Lei nº 11.738, de 07 de junho de 2024.

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.922, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza  a  abertura  de  Crédito
Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei
Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024,  no valor de R$  1.662.627,39  (um milhão,
seiscentos e sessenta e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos),
classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.1021  -  Construções,  Ampliação  e  Melhorias  nas  Escolas  de
Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (771)                                    R$
377.910,39 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (1793)                                    R$ 467.749,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (1797)                            R$
65.650,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1798) 

       R$
190.310,00 

Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (1819)                                    R$ 311.448,00 
Recurso: 1500 
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Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1822) 

                  R$
164.805,00 

Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (1826)                                                               R$ 29.830,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (1886)                                      R$ 54.925,00 
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
1.662.627,39

Art.  2º  Como  cobertura  do  Crédito  Suplementar autorizado  no  art.  1°,
servirão de recursos as seguintes fontes:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(785) 

       R$
377.910,39 

Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde 
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1628)      R$ 64.391,00 
Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO(1699)                                     R$ 501.758,00 
Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1722)    R$ 584.269,00 
Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
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3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1804)    R$ 134.299,00
Recurso: 1500

Total Fonte de Recursos                                                             R$
1.662.627,39

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 23 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.998, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Determina  a  substituição  de
servidora  titular  por  motivo  de
Licença Maternidade.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o disposto nos artigos 259, IV e 260 da Lei
Complementar nº 001, de 23 de março de 2016, e no expediente nº 26300/2025,

CONSIDERANDO o afastamento da servidora titular,  por motivo de Licença
Maternidade,

DECRETA:

Art.  1°  Fica  determinada  a  substituição  da  servidora  titular,  abaixo
mencionada, com possibilidade de prorrogação:

TITULAR FUNÇÃO MOTIVO

CARG
A

HORÁ
RIA

LOTAÇÃO
PERÍOD

O
EXPEDIE

NTE
PSS

CAMILA
DE

SOUZA

PROFESSO
R DE

EDUCAÇÃO
INFANTIL

LICENÇA
MATERNI

DADE
30H

EMEI
CANTINH

O
MÁGICO

10/06/2
025 a

07/10/2
025

26300/2
025

Aproveita
mento

classificaç
ão

concursos
Edital nº

363-
03/2023

Art. 2° As despesas decorrentes deste Decreto serão atendidas pela seguinte
dotação orçamentária:

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.000, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.914/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
16259/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 385.262,55 (trezentos e oitenta e cinco mil, duzentos e
sessenta  e  dois  reais  e  cinquenta  e  cinco  centavos),  classificado  sob  as  seguintes
dotações orçamentárias:

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (2433)                                    R$
3.131,14
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (2434)                            R$
64.620,87
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2435) 
                                                                                                            R$
73.343,54
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (2436)                                                                 R$ 4.361,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.1044 - Aquisição de Equipamentos para o Turismo
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2442)   R$ 4.167,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.1069 - Ampliação de Ações de Apoio ao Turismo
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3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2449) 
                      R$

2.083,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (2477)   R$ 2.208,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE  PREVIDÊNCIA
(2454)
R$ 875,00
Recurso: 1500

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2455) 

        R$
40.500,00

Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (2479)                                  R$
1.417,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS (2458) 

        R$
17.708,00

Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2460)                                  R$
7.750,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2468) 

          R$
4.223,00

Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
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3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (2470)                                       R$
2.625,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
23.695.0012.3025 - Apoio Financeiro a Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.50.41 - CONTRIBUICOES (2474)                                                  R$
6.250,00
Recurso: 1500

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (2130) 

      R$
150.000,00

Recurso: 1752

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$
385.262,55
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de

recursos as seguintes fontes:

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1360)                                     R$
3.131,14
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(1361)                             R$
64.620,87
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1362) 

        R$
73.343,54

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
13.391.0014.2065 - Manutenção Infraestrutura do Parque Histórico
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(1363)                                                                  R$ 4.361,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.1044 - Aquisição de Equipamentos para o Turismo
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(1369)    R$ 4.167,00
Recurso: 1500
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12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.1069 - Ampliação de Ações de Apoio ao Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1376) 

   R$ 2.083,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1381)    R$ 2.208,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.07  -  CONTRIBUIÇÃO  A  ENTIDADES  FECHADAS  DE
PREVIDÊNCIA(1382)                                                                              R$
875,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1383) 

        R$
40.500,00

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(1384)                                   R$
1.417,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(1387) 

        R$
17.708,00

Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1389)           R$
7.750,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1398) 

   R$ 4.223,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo

29



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2335
                                                                                                                                                                                                                               

3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO(1400)                                        R$
2.625,00
Recurso: 1500

12.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E AGRICULTURA
23.695.0012.3025 - Apoio Financeiro a Ações de Desenvolvimento do Turismo
3.3.50.41 - CONTRIBUICOES(1404)                                                   R$
6.250,00
Recurso: 1500

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2239 - Sinalização de Vias Urbanas
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(2152) 

      R$
150.000,00

Recurso: 1752

Total Fonte de Recursos                                                                R$
385.262,55

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.

30



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 24 DE JUNHO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2335
                                                                                                                                                                                                                               

DECRETO Nº 14.001, DE 20 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.916/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
21850/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 176.763,18 (cento e setenta e seis mil, setecentos e
sessenta  e  três  reais  e  dezoito  centavos),  classificado  sob  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.1022 - Aquisição de Equipamentos para o Conselho Tutelar
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (953)     R$ 5.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.2048 - Manutenção Cemitérios e Câmaras Mortuárias
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (2700) 

 R$ 38.329,23
Recurso: 2500

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.1025  -  Regularização,  Construção,  Reforma  ou  Melhoria  de
Moradias
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (2281)                                  R$
125.881,83
Recurso: 2501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 -  Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social
Básica
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (1148)                                                                  R$ 7.552,12
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                     R$
176.763,18
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de

recursos as seguintes fontes:

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA(970) R$ 5.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.452.0010.1024  -  Ampliação  e  Melhorias  dos  Cemiterios  e  Câmaras
Mortuarias
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(2298)                                   R$
125.881,83
Recurso: 2501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 -  Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social
Básica
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1145) 

          R$
7.552,12

Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de
Média e Alta Complexidade
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO(2361)                                       R$ 38.329,23

Recurso: 2500

Total Fonte de Recursos                                                                R$
176.763,18

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 20 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.003, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.919/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
36616/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor R$ 121.787,04 (cento e vinte e um mil, setecentos e oitenta e
sete reais e quatro centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (2205) 

                              R$
82.827,84

3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2207) 
                  R$

31.986,21
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2213)                                 R$
6.972,99
1501.0000000

Total crédito adicional suplementar                                           R$
121.787,04

  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de

recurso a seguinte fonte:

03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (89) R$ 121.787,04

Total Fonte de Recursos                                                              R$
121.787,04
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 23 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.004, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica
do  Município,  Lei  nº  11.922/2025  e  atendendo  solicitação  contida  no expediente  nº
24350/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº 11.815/2024, no valor de R$ 1.662.627,39 (um milhão, seiscentos e sessenta e dois
mil,  seiscentos  e  vinte  e  sete  reais  e  trinta  e  nove  centavos),  classificado  sob  as
seguintes dotações orçamentárias:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.1021  -  Construções,  Ampliação  e  Melhorias  nas  Escolas  de
Ensino Fundamental 
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (771)                                    R$
377.910,39 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (1793)                                    R$ 467.749,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (1797)                            R$
65.650,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1798) 

      R$
190.310,00 

Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
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10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (1819)                                    R$ 311.448,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1822) 

                  R$
164.805,00 

Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ (1826)                                                               R$ 29.830,00 
Recurso: 1500 

Classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO (1886)                                      R$ 54.925,00 
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                                                  R$
1.662.627,39
  
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de

recursos as seguintes fontes:

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(785) 

      R$
377.910,39 

Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde 
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1628)      R$ 64.391,00 
Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
3.3.90.34 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCEIRIZAÇÃO(1699)                                     R$ 501.758,00 
Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica 
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3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1722)    R$ 584.269,00 
Recurso: 1500 

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1804)    R$ 134.299,00
Recurso: 1500

Total Fonte de Recursos                                                             R$
1.662.627,39

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 23 DE JUNHO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 34.178, DE 20 DE JUNHO DE 2025

             
CONCEDE  Licença  Maternidade  à
servidora efetiva SAMARA SCHNEIDER.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 153 e

154 da Lei Complementar n.° 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a apresentação do atestado médico da servidora adiante

nominada,

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade  à servidora efetiva  SAMARA SCHNEIDER,

matrícula  16729, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação

Infantil,  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público  Municipal,  regime  Estatutário,

lotada na Secretaria Municipal de Educação – SED, junto a EMEI Entre Amiguinhos, pelo

prazo de 120 (cento e vinte) dias, no período de 11 de junho de 2025 a 08 de outubro de

2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 11 de junho de 2025.

Lajeado, 20 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
                                                                    Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                

sikb.
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P O R T A R I A   N.º 34.181, DE 23 DE JUNHO DE 2025

             
            ALTERA  a  portaria  n.°
24.469/2016.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, atendendo ao que consta no protocolo
digital n.° 27532/2025 e,

CONSIDERANDO que foi identificado um equívoco na portaria n.° 24.469,
de 01 de agosto de 2016, que enquadrou, por transposição de Regime, o Emprego em
Cargo Público de Servente, quanto ao nível de escolaridade no qual a servidora Jaqueline
Gerhard Borges foi enquadrada à época;

CONSIDERANDO que,  no  momento  da  transposição,  em 01/08/2016,  a
servidora  foi  enquadrada  no  Nível  II,  quando  o  correto  seria  mantê-la  no  Nível  I,
preservando o pagamento da gratificação de escolaridade de 5%, que já percebia antes
da mudança de Regime, conforme sua formação à época;

RESOLVE:
Alterar a portaria n.º 24.469, de 01 de agosto de 2016, fazendo constar:

Onde se Lê:

Emprego Cargo Servidor Carga
Horária

Padrão Nível

SERVENT
E

SERVENT
E

JAQUELINE GERHARD
BORGES

40H TB01E II

Leia-se:

Emprego Cargo Servidor Carga
Horária

Padrão Nível

SERVENT
E

SERVENT
E

JAQUELINE GERHARD
BORGES

40H TB01E I

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a
contar de 01 de agosto de 2016.

Lajeado, 23 de junho de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas                                    
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Edital 03-01/2025 – SESA/GABINETE

A Prefeitura Municipal  de Lajeado por meio da Secretaria da Saúde convida a toda a
comunidade para prestigiar a Audiência Pública, na qual será realizada a apresentação do
MGS - Relatório Municipal de Gestãqo da Saúde do 1º quadrimestre de 2025. a realizar-
se no dia 30 de junho de 2025, segunda-feira, às 10 horas, na Câmara Municipal de
Vereadores de Lajeado. Neste ato serão apresentadas os dados financeiros do período
citado  conforme Leis  Federais  8.080,  de 19 de setembro de 1990; 8.142,  de 28 de
dezembro de 1990; 8.689, de 27 de julho de 1993; o Decreto Federal 1.651, de 28 de
setembro de 1995; Emenda Constitucional 29, de 13 de setembro de 2000. Decreto nº
7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria 53, de 16 de janeiro de 2013. Lei Complementar
nº 141, de 13 de janeiro de 2012. Decreto 7.827, de 16 de outubro de 2012.Leis e
Portarias Estaduais: Portaria nº 882, de 19 de novembro de 2012.
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